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   PREFEITURA DE ARAGUANÃ-TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 404/2021

DISPENSA Nº 089/2021

ATO DE DISPENSA

DO OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de
lanche  para  as  ações  e  datas  comemorativas  do  fundo
municipal de assistência social

GISELE  OLIVEIRA  DE  ANDRADE  00483250155,  CNPJ:
27.812.024/0001-00,  COM  SEDE  NA  RUA  DOS
GARIMPEIROS  S/N  CENTRO  ARAGUANÃ-TO

DO VALOR: O valor total estimado  deste contrato será de R$
8.000,00 ( oito mil reais).

DO FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 75. É dispensável a licitação:

II  -  para  contratação  que  envolva  valores  inferiores  a  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras; ”

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Conforme estabelecido no art. 72, VIII da Lei nº 14.133/2021,
para  fins  de  eficácia  da  RATIFICAÇÃO,  em  vista  das
justificativas  e  fundamentações  retro  relatadas  e  levando-se
em consideração os termos do parecer da Assessoria Jurídica,
e Controle Interno, RATIFICO nos termos da Lei  Federal  nº
14.133/2021.

Publica-se

Araguanã/TO, 20 de julho de 2021.

LAIS AMANDA MOREIRA DE SÁ

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº458/2021

DISPENSA Nº90/2021

ATO DE DISPENSA

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e
no  inciso  III  e  seguintes  do  art.  24,  as  situações  de
inexigibilidade  referidas  no  art.  25,  necessariamente
justificadas,  e  o  retardamento  previsto  no  final  do  parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de
03  (três)  dias,  à  autoridade  superior,  para  ratificação  e
publicação  na  imprensa  oficial,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
como condição  para  a  eficácia  dos  atos.  (Redação  dada  pela
Lei nº 11.107, de 2005)”

DO OBJETO:  contratação de empresa para a prestação de
serviço  de  locução  volante  para  divulgação  das  ações  da
prefeitura municipal de Araguanã.

KAILIANE  LOPES  DOS  SANTOS  03176124171;  CNPJ:
41.836.049/0001-66; SITUADA NA R 04, N°000, CENTRO
DE CARMOLANDIA-TO, CEP:77.840-000

DO VALOR: O valor global estimado deste contrato será de
R$8.100,00.

ITEM  
QUANT

 
DESCRIÇÃO

VALOR
UNI

VALOR
TOTAL

01 180 HORAS DE LOCUÇÃO VOLANTE MUNICIPIO DE
ARAGUANÃ.

45,00 8.100,00

  TOTAL  8.100,00

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:. 24.  II da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de
eficácia  da  RATIFICAÇÃO,  em  vista  das  justificativas  e
fundamentações  retro  relatadas  e  levando-se  em
consideração os termos do parecer da Assessoria Jurídica, e
Controle  Interno,  RATIFICO  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
8.666/93.

Publica-se

Araguanã/TO, 19 de julho de 2021

MAX NYLTON BARBOSA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº459/2021

DISPENSA Nº91/2021

ATO DE DISPENSA

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e
no  inciso  III  e  seguintes  do  art.  24,  as  situações  de
inexigibilidade  referidas  no  art.  25,  necessariamente
justificadas,  e  o  retardamento  previsto  no  final  do  parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de
03  (três)  dias,  à  autoridade  superior,  para  ratificação  e
publicação  na  imprensa  oficial,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
como condição  para  a  eficácia  dos  atos.  (Redação  dada  pela
Lei nº 11.107, de 2005)”

DO OBJETO:  Contratação de empresa para a prestação de
serviço de locução volante para divulgação das ações do fundo
municipal de assistência social.

KAILIANE  LOPES  DOS  SANTOS  03176124171;
CNPJ:41.836.049/0001-66;  SITUADA  NA  R  04,  N°000,
CENTRO DE CARMOLANDIA-TO, CEP:77.840-000

DO VALOR: O valor global estimado deste contrato será de
R$9.000,00.
ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR UNI VALOR

TOTAL

01 200 HORAS DE LOCUÇÃO VOLANTE MUNICIPIO DE ARAGUANÃ. 45,00 9.000,00
  TOTAL  9.000,00

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:. 24.  II da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de
eficácia  da  RATIFICAÇÃO,  em  vista  das  justificativas  e
fundamentações  retro  relatadas  e  levando-se  em
consideração os termos do parecer da Assessoria Jurídica, e
Controle  Interno,  RATIFICO  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
8.666/93.
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Publica-se

Araguanã/TO, 19 de julho de 2021

LAIS AMANDA MOREIRA DE SÁ

GESTORA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº460/2021

DISPENSA Nº92/2021

ATO DE DISPENSA

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e
no  inciso  III  e  seguintes  do  art.  24,  as  situações  de
inexigibilidade  referidas  no  art.  25,  necessariamente
justificadas,  e  o  retardamento  previsto  no  final  do  parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de
03  (três)  dias,  à  autoridade  superior,  para  ratificação  e
publicação  na  imprensa  oficial,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
como condição  para  a  eficácia  dos  atos.  (Redação  dada  pela
Lei nº 11.107, de 2005)”

DO OBJETO:  Contratação de empresa para a prestação de
serviço de locução volante para divulgação das ações do fundo
municipal de saúde.

KAILIANE  LOPES  DOS  SANTOS  03176124171;  CNPJ:
41.836.049/0001-66; SITUADA NA R 04, N°000, CENTRO
DE CARMOLANDIA-TO, CEP:77.840-000

DO VALOR: O valor global estimado deste contrato será de
R$6.750,00.
ITEM  

QUANT
 
DESCRIÇÃO

VALOR
UNI

VALOR
TOTAL

01 150 HORAS DE LOCUÇÃO VOLANTE MUNICIPIO DE ARAGUANÃ. 45,00 6.750,00

   
TOTAL

 6.750,00

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:. 24.  II da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de
eficácia  da  RATIFICAÇÃO,  em  vista  das  justificativas  e
fundamentações  retro  relatadas  e  levando-se  em
consideração os termos do parecer da Assessoria Jurídica, e
Controle  Interno,  RATIFICO  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
8.666/93.

Publica-se

Araguanã/TO, 19 de julho de 2021

LUCAS GOMES LIMA

GESTOR MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº461/2021

DISPENSA Nº93/2021

ATO DE DISPENSA

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e
no  inciso  III  e  seguintes  do  art.  24,  as  situações  de

inexigibilidade  referidas  no  art.  25,  necessariamente
justificadas,  e  o  retardamento  previsto  no  final  do  parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de
03  (três)  dias,  à  autoridade  superior,  para  ratificação  e
publicação  na  imprensa  oficial,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
como condição  para  a  eficácia  dos  atos.  (Redação  dada  pela
Lei nº 11.107, de 2005)”

DO OBJETO:  Contratação de empresa para a prestação de
serviço de locução volante para divulgação das ações do fundo
municipal de educação de Araguanã.

KAILIANE  LOPES  DOS  SANTOS  03176124171;
CNPJ:41.836.049/0001-66;  SITUADA  NA  R  04,  N°000,
CENTRO DE CARMOLANDIA-TO, CEP:77.840-000

DO VALOR: O valor global estimado deste contrato será de
R$6.750,00.
ITEM  

QUANT
 
DESCRIÇÃO

VALOR
UNI

VALOR
TOTAL

01 150 HORAS DE LOCUÇÃO VOLANTE MUNICIPIO DE ARAGUANÃ. 45,00 6.750,00

  TOTAL  6.750,00

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:. 24.  II da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de
eficácia  da  RATIFICAÇÃO,  em  vista  das  justificativas  e
fundamentações  retro  relatadas  e  levando-se  em
consideração os termos do parecer da Assessoria Jurídica, e
Controle  Interno,  RATIFICO  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
8.666/93.

Publica-se

Araguanã/TO, 19 de julho de 2021

ELTANIA LIMA DE FREITAS

GESTORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Estado do Tocantins

Prefeitura Municipal de Araguanã-TO

Av. Araguaia, S/N˚ - Araguanã-TO / CEP: 77855-000

 Max Nylton Barbosa da Silva

Prefeito Municipal
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Coordenação do Diário Oficial Eletrônico
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